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INDICAÇÃO N.° 24/2023 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma 
regimental, submeto à apreciação da Câmara Municipal de Planura/MG, INDICAÇÃO ao 
Senhor Prefeito Municipal propondo "Conceder ao servidor público falta abonada". 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação tem por fim assegurar aos servidores públicos municipais que seja dado 
a todos o direito a falta abonada, que são seis (6) dias durante o ano, referentes aos meses de 
trinta e um (3 1) dias. Os servidores da educação já têm esse direito, indico que seja ampliado 
para todos os servidores. 

Assim, aguarda o vereador que o chefe do Executivo tome as providências necessárias 
e, na medida do possível, atenda a presente indicação. 

Plenário. 10 de maio de 2023. 

Tarcísio Pimenta Ribeiro 
Vereador 


